LEI Nº 137, DE 22/09/67

Que autoriza abertura de  Poço Artesiano e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, mediante concorrência administrativa, serviços técnicos de firma especializada para a perfuração de um Poço Artesiano, construção de um reservatório, instalação de equipamentos e rede de distribuição de água potável no Bairro Timirim.

Art. 2º - Para ocorrer às despesas de que trata o artigo anterior, fica aberto o crédito especial do valor de NCr$-23.000,00 (vinte e três mil cruzeiros novos), de acordo com a seguinte disposição:

DESPESAS DE CAPITAL

HABITAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTOS

INVESTMENTOS

4.1.1.0.92 – Obras PúblicasAmpliação dos Serviços de

               Água e Esgotos                                           Ncr$-15.000,00

                4.1.4.0.92- Material Permanente

                                  Para o serviço de Água e Esgotos...............       Ncr$- 8.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 22 de setembro de 1967.

Jaimar de Castro Coura

Prefeito Municipal

Duarte Campos Magalhães

Secretário

